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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e  Rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 55, de 20 de abril de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Institui o Programa de Microcrédito Empreender, bem como autoriza o Município firmar parceria e/ou contratar com instituições financeiras para operacionalizar o programa e dá outras providências.
Conforme disposto na exposição de motivos, o programa denominado “Microcrédito Empreender”, objetiva oportunizar aos Microempreendedores Individuais – MEI e às Microempresas – ME, estabelecidas no Município, o acesso à Microcrédito, com subsídios concedidos pelo Poder Público Municipal.

 Este programa, em âmbito municipal, é semelhante ao Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), que foi criado pela Lei Federal nº 11.110, de 25 de abril de 2005 , posteriormente reformulado pela Lei Federal nº 13.636, de 20 de março de 2018 , com objetivo de apoiar e financiar atividades produtivas de empreendedores, principalmente por meio da disponibilização de recursos para o microcrédito produtivo orientado. 

No entanto, está demonstrado no art.3º do Projeto de Leique a operacionalização do Programa, em questão, o Município não será apenas um incentivador do Programa, mas como suportará os custos dos juros remuneratórios devidos e efetivamente pagos, mediante as operações de crédito a serem contratadas pelo Microempreendedores Individuais – MEI e Microempresas -ME em instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil. 

Da leitura do texto projetado, trata-se de socorro financeiro ocasionado pelos reflexos da pandemia da COVID-19, devendo os MEI´s e ME´s comprovar a necessidade, nos termos do art. 26 da Lei Complementar nº 101/20004 , de que fato o recurso é vital para a manutenção de suas atividades, sob pena de loteamento de recursos públicos. 

Ainda, importante que sejam observadas as restrições impostas pela Emenda Constitucional nº 109, a qual limita à administração pública a conceder subvenção caso a relação entre as suas despesas e receitas correntes ultrapasse o limite de 95%. 

Ressalta-se que não há impedimento para a aprovação da proposição, caso o % das despesas correntes esteja acima dos 95% previstos, contudo, a ultrapassagem deste limite desencadeia o impedimento de o Executivo receber avais e contrair operações de crédito. 

Diante do exposto, orienta-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 55, ficando sob responsabilidade dos Edis, quando da deliberação da proposição. sinalizando o seguinte: 

a) Como se trata de socorro financeiro, os MEI´s e ME´s devem solicitar o auxílio comprovando de que precisam dos recursos para suas finalidades e não possuem recursos próprios para a manutenção, ainda que esta comprovação seja de responsabilidade do Executivo, nos termos do art. 26 da LRF. 

b) atendimento dos limites previstos no art. 167-A da Constituição Federal.

     Três Passos, 02 de maio de 2022. 
_______________________________
CAROLINE F. ZIMPEL
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